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DECRETO Nº 004, DE 27 JANEIRO DE 2025 
Súmula: Regulamenta o Art. 8º, da Lei Complementar nº 006, de 26 de dezembro de 2023, aplicando 
a incidência de redutor sobre a Planta Genérica de Valores para o exercício financeiro de 2025, bem 
como estabelece os critérios de aplicação do redutor.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no inciso VI, do Art. 66, 
combinado com a alínea “i”, do inciso I, do Art. 90, todos da lei Orgânica do Município, e, 
Considerando a necessidade regulamentar a incidência do redutor a incidir sobre a Planta Genérica de Valores para o exercício financeiro de 2025, e, 
Considerando a necessidade de regulamentar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 006, de 26 de dezembro de 2023, para fins de estabelecer os critérios e aplicação 
do redutor, 

D E C R E T A: 
Art. 1º - A apuração do valor das propriedades imobiliárias para efeito de lançamento do IPTU, será feita baseada na Planta Genérica de Valores, de que trata a Lei 
Complementar nº 06, de 26 de dezembro de 2023 e de conformidade com o disposto neste Decreto, fixa o redutor linear de 15% (quinze por cento), do valor venal 
total. 
Art. 2º - Fica estabelecido o marco temporal do exercício de 2024, para aqueles imóveis cujo após a aplicação do redutor do exercício de 2025, implique em 
imposto menor que aquele pago no exercício de 2024, será mantido o IPTU 2024 devidamente acrescido dos juros de correção. 
Parágrafo único - O marco temporal estabelecido no presente artigo tem por finalidade manter a estabilidade dos valores pagos nos exercícios anteriores. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 27 de janeiro de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA 
TERMO ADITIVO Nº 1 
CONTRATO Nº 4/2024 
REF.: DISPENSA DE LEICITAÇÃO N° 4/2024 
Pelo presente instrumento particular a CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Anacleto Bueno de Camargo, nº 1203, inscrito no CNPJ/MF nº 72.376.882/0001-03, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. SEBASTIÃO FERREIRA, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
8.XXX.238-3 e do CPF/MF sob nº 031.XXX.379-40, e, 
CONTRATADA: A. BARBOSA DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 41.313.249/0001-34, com sede administrativa na Avenida Anacleto Bueno 
de Camargo, 1227 – Centro, CEP 84.345-000, na Cidade de Ventania – PR., neste ato devidamente representada pelo seu proprietário ALIFFER BARBOSA DOS 
SANTOS, brasileiro, natural de T e l ê m a c o  B o r b a /PR, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 9.XXX.178-8SESP/PR e CPF/MF n° 
094.XXX.469-58, residente e domiciliado na R u a  P e d r o  B u e n o  d e  C a m a r g o ,  9 5 ,  C e n t r o  d e  V e n t a n i a /PR, CEP 84.345-000, 
nos termos abaixo pactuam o seguinte contrato: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 14.133/2021 com as alterações da Lei n° 14.133/2021, é a Aquisição de  Computadores, 
impressoras e nobreaks, conforme Termo de Referência para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ventania, relacionados no edital de Dispensa de 
Licitação nº 4/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 4/2023 pelo presente Termo Aditivo, contados da data de 22/01/2025 a 22/04/2025. 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original. Justas e contratadas firmam as partes, este instrumento, em 2 (duas) vias de igual 
teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Edifício da Câmara Municipal de Ventania, aos vinte dois dias de janeiro de 2025. 
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